
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1720, DE 27 DE MARÇO DE 2026

Distribuição dos recursos de capacitação
da SUDAM para 2026.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e conforme informações contantes no
processo SEI n° 59004.000472/2026-12, resolve:

 

​Art. 1º    Autorizar a metodologia de distribuição dos recursos destinados às ações de
capacitação dos servidores da SUDAM, relativa ao exercício de 2026, conforme quadro abaixo.

Demonstrativo de Distribuição Proporcional – Recursos de Capacitação 2026

Unidade Nº de Servidores, Percentual Sobre e Valor
Proporcional (R$)

DIRAD 51 35,66% 49.592,38
DPROS 27 18,88% 26.256,50
DGFAI 25 17,48% 24.311,19
SUPERINTENDÊNCIA 25 17,48% 24.311,19
DPLAN 15 10,49% 14.538,74
Total 143 100% 139.010,00

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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